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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.028 (1)
ORIGEM : ADI - 44305 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
R E D ATO R A
DO ACÓRDÃO : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E SERVI-
ÇOS - CNS

A D V. ( A / S ) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS (11178/SP)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa
(Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que
foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso,
pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Impedido o Ministro
Gilmar Mendes. Ausente o Ministro Dias Toffoli representando o
Tribunal na III Assembleia da Conferência das Jurisdições Cons-
titucionais dos Países de Língua Portuguesa, em Angola. Falaram,
pela requerente Confederação Nacional de Saúde - Hospitais, Es-
tabelecimentos e Serviços, o Dr. Ives Gandra da Silva Martins, e, pela
Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça,
Secretária Geral de Contencioso. Plenário, 04.06.2014.

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux
e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como ar-
güição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a pro-
cedente em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que
conhecia da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos
o Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Cel-
so de Mello. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
19.10.2016.

Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que co-
nhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito
fundamental, julgando-a procedente na sua integralidade, nos limites
postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa (Relator), o
julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Au-
sentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo
Lewandowski. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
19.10.2016.

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio, que, pre-
liminarmente, não conheceu da ação direta como arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental, e, no mérito, julgou parcial-
mente prejudicada a ação no tocante ao art. 1º da Lei 9.732/98 e
assentou a inconstitucionalidade formal do art. 4º da Lei 9.732/98 e,
por arrastamento, dos arts. 5º e 7º do mesmo diploma legal, e o voto
do Ministro Celso de Mello, que conheceu da ação direta como
arguição de descumprimento de preceito fundamental, afastando a
prejudicialidade da ação, e, no mérito, julgou-a integralmente pro-
cedente, o Tribunal deliberou suspender a proclamação do resultado
do julgamento para assentada posterior. Não votou o Ministro Edson
Fachin, por suceder o Ministro Joaquim Barbosa. Impedido o Mi-
nistro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz
Fux, que proferiu voto em assentada anterior. Presidência da Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, 23.02.2017.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta
como arguição de descumprimento de preceito fundamental, vencidos
os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Marco
Aurélio. No mérito, por unanimidade e nos termos do voto Ministro
Teori Zavascki, o Tribunal julgou procedente o pedido, para declarar
a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que
alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991 e acres-
centou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei
9.732/1998. Aditou seu voto o Ministro Marco Aurélio, para, vencido
na preliminar de conversão da ação direta em arguição de descum-
primento de preceito fundamental, assentar a inconstitucionalidade
formal do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991, na redação conferida
pelo art. 1º da Lei 9.732/1998. Redigirá o acórdão a Ministra Rosa
Weber. Ausente, justificadamente, o Ministro Roberto Barroso, que
proferiu voto em assentada anterior. Impedido o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
02.03.2017.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.036 (2)
ORIGEM : ADI - 45840 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
R E D ATO R A
DO ACÓRDÃO : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABE-

LECIMENTOS DE ENSINO - CONFENEN

A D V. ( A / S ) : RICARDO ADOLPHO BORGES ALBUQUER-
QUE (011110/DF)

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa
(Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que
foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso,
pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente o Ministro
Dias Toffoli representando o Tribunal na III Assembleia da Con-
ferência das Jurisdições Constitucionais dos Países de Língua Por-
tuguesa, em Angola. Falaou pela Advocacia-Geral da União, a Dra.
Grace Maria Fernandes Mendonça, Secretária Geral de Contencioso.
Plenário, 04.06.2014.

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux
e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como ar-
güição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a pro-
cedente em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que
conhecia da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos
o Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Cel-
so de Mello. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
19.10.2016.

Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que co-
nhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito
fundamental, julgando-a procedente na sua integralidade, nos limites
postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa (Relator), o
julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Au-
sentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo
Lewandowski. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
19.10.2016.

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio, que, pre-
liminarmente, não conheceu da ação direta como arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental, e, no mérito, julgou parcial-
mente prejudicada a ação no tocante ao art. 1º da Lei 9.732/98 e
assentou a inconstitucionalidade formal do art. 4º da Lei 9.732/98 e,
por arrastamento, dos arts. 5º e 7º do mesmo diploma legal, e o voto
do Ministro Celso de Mello, que conheceu da ação direta como
arguição de descumprimento de preceito fundamental, afastando a
prejudicialidade da ação, e, no mérito, julgou-a integralmente pro-
cedente, o Tribunal deliberou suspender a proclamação do resultado
do julgamento para assentada posterior. Não votou o Ministro Edson
Fachin, por suceder o Ministro Joaquim Barbosa. Impedido o Mi-
nistro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz
Fux, que proferiu voto em assentada anterior. Presidência da Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, 23.02.2017.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta
como arguição de descumprimento de preceito fundamental, vencidos
os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Marco
Aurélio. No mérito, por unanimidade e nos termos do voto Ministro
Teori Zavascki, o Tribunal julgou procedente o pedido, para declarar
a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que
alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991 e acres-
centou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei
9.732/1998. Aditou seu voto o Ministro Marco Aurélio, para, vencido
na preliminar de conversão da ação direta em arguição de descum-
primento de preceito fundamental, assentar a inconstitucionalidade
formal do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991, na redação conferida
pelo art. 1º da Lei 9.732/1998. Redigirá o acórdão a Ministra Rosa
Weber. Ausente, justificadamente, o Ministro Roberto Barroso, que
proferiu voto em assentada anterior. Impedido o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
02.03.2017.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.228 (3)
ORIGEM : ADI - 46715 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
R E D ATO R A
DO ACÓRDÃO : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE,

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E SERVI-
ÇOS

A D V. ( A / S ) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS (11178/SP)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa
(Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que
foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso,
pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Impedido o Ministro
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